
S)t,e eituta, 9/Rani c ia a ãe Um, uata vna 
Estado do Paraná 

   

Decreto N.0 188 

Estatui normas para fornecimentos de 

Projetos de casas em Alvenaria e em 

Madeira, fixando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o CREA, 7a. Região, através o I 

Ato 21, estabeleceu normas nas quais insere-se a isenção de taxas ' 

para construções residenciais ate o limite máximo de 60m
2(sessenta' 

metros quadrados), dispensando por consequência, a responsabilidade 

técnica de autoria de Projetos; 
• 

CONSIDERANDO que viabilizou-se com essas medidas 

a favorecimento ãs camadas sociais de baixo poder aquisitivo; 

CONSIDERANDO que compete ao Poder Público compar 

tilhar, também, nessasjnedidas de incentivos, corporificando a eco-

nomia popular; 

D.ECRETA: 

Art. 19 - Fica o Departamento de Obras e Urbanis 

mo, altorizado a elaborar Projetos para construções, ate o limite ' 

de 60m
2  (sessenta metros quadrados), cobrando-se estritamente o 

i 	

cus- 

to
- 

 real composto, estabelecendo-se ate ulterior deliberação, os se-

guintes valores para recolhimento na Tesouraria Municipal: 

a) - Projetos para Alvenaria 	 CR$.937,00 

b) - Projetos para Madeira 	•CR$.674,00 - 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANA, aos 12 dias do mês de julho de 1979. 

/' 
TUG SETOGUTTE MASSYÜKI ÓKUMURA 
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